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CONSIDERANDO os elementos contidos no processo administrativo n" 00008.20250828/0001-

88:

CONSIDERANDO que o processo foi instruido com os documentos elencados nos incisos I, II e
IV do Art. 72 dz l*í n" 14.13312021',

APROVO a realização de Inexigibilidade Eletónica de licitação, devendo ser precedirlas de

dirulgação após a homologação no Portal Nacional de Comrata@s Publicas (PNCP) e no sítio
eletrônico oficial da entidade.

DECLARO, para os efeitos do inciso Il do artigo 16 da Lei Complementar n" l0l - Lei de

Responsabilirlede Fiscal. que a despesa ds621drde no Processo Administrativo no

00008.20250828/0001-88, possui adequaçâo orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA).

DETERMINO o envio do processo administrativo n" 0000E.2025082E/0001-88 à(o) Senho(a)
FRANCISCO OLAVO RODRIGUES, Agente de Contrataçâo. para as providências cabiveis.
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Rua Galeria GentiI Cardoso. 20 - Centío. 63.700-ooo


